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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2025 
TIPO: EMPREITADA MENOR PREÇO POR ITEM 
EXECUÇÃO: INDIRETA 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

Deliberação de Julgamento de Recurso 

Desclassificação de Empresas 

Aos 01 dias do mês de julho de 2025 a Comissão de Licitação no uso de suas atribuições legais, 

após análise da documentação apresentada e da interposição de recurso administrativo no 

âmbito do referido certame, torna pública a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa ODETE MARIA 

FREITAS inscrita no CNPJ sob o nº 45.897.289/0001-21, e a empresa INFORMÁTICA MARIA 

FERNANDA LTDA – ME inscrita no CNPJ Nº 23.873.446/0001-26 pelos fundamentos a seguir 

expostos: 

Durante a fase de análise das propostas e habilitação, a empresa ODETE MARIA FREITAS foi 

inicialmente declarada vencedora do certame. Contudo, foi interposto recurso administrativo por 

parte da empresa CENTER COPY IMPORTAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA ME, Inscrita no CNPJ Nº 

11.268.379/0001-31, alegando que os modelos de notebook apresentados pelas empresas não 

atendiam aos requisitos técnicos mínimos exigidos no edital, notadamente no que se refere à 

capacidade da bateria. 

Durante análise, constatou-se que a empresa ODETE MARIA FREITAS classificada em primeiro 

lugar apresentou modelo de equipamento em desconformidade com o edital, considerando o 

fato da carga de bateria possuir somente 42 Wh, visível em catálogo apresentado. 
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Durante a mesma análise, constatou-se que a empresa INFORMÁTICA MARIA FERNANDA LTDA – 

ME classificada em segundo lugar, apresentou o mesmo modelo de equipamento, também com 

bateria de 42 Wh, portanto igualmente em desconformidade com o edital, além de não 

apresentar resposta ao recurso impetrado dentro do prazo tempestivo. 

Em atenção ao recurso, a Comissão procedeu à verificação detalhada das especificações técnicas 

do equipamento ofertado, sendo confirmada a veracidade da alegação, ambas as propostas, 

portanto, não atendem ao requisito técnico essencial e obrigatório exigido pela Administração. a 

proposta das empresas contempla equipamento com bateria de 42 Wh, quando o edital exige, de 

forma clara e objetiva, no descritivo do item, bateria com capacidade mínima de 45 Wh (watt-

hora), caracterizando descumprimento de especificação técnica obrigatória. 

Com fundamento no art. 59, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que determina a desclassificação de 

proposta que "não atenda aos requisitos técnicos estabelecidos no edital", e considerando o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, a Comissão de Licitação decide acolher o 

recurso interposto e desclassificar a proposta de ambas as empresas “ODETE MARIA FREITAS” e 

“INFORMÁTICA MARIA FERNANDA LTDA – ME”  por inobservância às condições estabelecidas no 

edital, e prosseguir com a convocação da próxima empresa classificada.  

Além disso, foi analisada a proposta da empresa DIEGO AUGUSTO MOREIRA inscrita no CNPJ Nº 

32.051.601/0001-10 classificado em terceiro lugar, contra a qual também foi interposto recurso 

por uma das licitantes, questionando a conformidade técnica do equipamento ofertado. 

A Comissão, com o apoio da equipe técnica, procedeu à análise da proposta e dos documentos 

apresentados pela empresa DIEGO AUGUSTO MOREIRA, concluindo que o equipamento 

ofertado atende integralmente às especificações técnicas exigidas no edital, incluindo a 

capacidade mínima da bateria (45 Wh), conforme previsto no Termo de Referência. 

Dessa forma, o recurso contra a terceira colocada foi indeferido, sendo a proposta da empresa 

DIEGO AUGUSTO MOREIRA considerada regular e classificada, permanecendo no certame. 

Registre-se, publique-se e dê-se ciência às partes interessadas, dando continuidade ao certame 

com a convocação da próxima proposta classificada. 

 ROSA ANGELA OSCO SANTOS   

Pregoeira 

 

MAXWEL GERALDO AUGUSTO 
Equipe de apoio 

SARA KRISTINA DE REZENDE 
Equipe de apoio 
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